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Matias Barbosa, 04 d
e fevereiro de 2024. 

Excelentissimo Senhor:
 

Levo ao conheciment
o de Vossa Excelénci

a que esta Casa Legis
lativa, em reuniao 

realizada no dia 03 de f
evereiro de 2025, aprov

ou 08 Projetos de Lei nº
.32/2024 que “Dá 

denominação a logrado
uro público que especifi

ca. "; nº.33/2024 que “Dá d
enominação a 

logradouro público que
 especifica. ”; n°.34/2024 que “Dá de

nominação a logradour
o 

público que especiífica. “; nº.85/2024 que “ Dá denominação a qua
dra da Sociedade Pró 

Melhoramento do Bair
ro Monte Alegre. ”; nº

.37/2024 que “Dá den
ominação a logradour

o 

público que especifica
. “ e nº.42/2024 que * 

Autoriza a doação da 
parte desmembrada d

o 

antigo laboratório de biologi
a veterinária.”, os qu

ais encaminho em a
nexo, conforme 

disposto no art. 201 do
 Regimento Interno des

ta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

—x 2D JOMAÇ/” 

Sônia Mariã Vieira da C
unha Pinheiro 

Presidente da Câmar
a Municipal 

Anexo: Projetos de Le
i nº.32/2024; n°.33/2

024; n°.34/2024; n°.3
5/2024; n°.37/2024 e 

n°.42/2024. 

Exmo. Sr. 

Mauricio dos Reis Domi
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Prefeito Municipal de
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PROJETO DE LEI Nº.34
/2024 

Aveni 

APROVAÇÃO em 2> —yvotação 

Sala das Sessdes 
20_@ Da denominagdo 2 logradouro publico — que 

À N especifica. 

PRESIDENTE 

O Povo do Municipio de 
Matias Barbosa, por seus

 representantes, decreto
u e eu 

sanciono a seguinte L
ei: 

1° Fica denominada Rua
 Astrénomo Nelson Albe

rto Soares Travnik, a R
ua A, 

Art. 
a rotatéria do lote 23 da 

quadra C1, no 

a Rua João Batista Ga
rcia Neto, termino n 

Seção. 

ata de sua publicação.
 

início d: 

Loteamento Parque dos 
Sabiás — 2º 

Art. 2º Esta lei entra em 
vigor na d 

Matias Barbosa, 03 de fev
ereiro de 2025. 

Maurício dos Reis Dom
ingos 

Prefeito Municipal 
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